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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL


PROJETO DE LEI Nº 105, DE 08 DE MAIO DE 2025.
[bookmark: __DdeLink__412_2654786557]Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Atendente de Farmácia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 1º A presente Lei altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Atendente de Farmácia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º O art. 3º da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos, carga horária, de acordo com o abaixo especificado e padrões de vencimento que são fixados conforme anexo II desta Lei.
	Denominação da categoria funcional
	Nº de cargos
	Código/Carga Horária

	Procurador 
	01
	SE 1 – 40

	Assistente Social 
	01
	SE 2 – 40

	Contador 
	01
	SE 3 – 40

	Dentista 
	02
	SE 4 – 20

	Enfermeiro 
	03
	SE 5 – 40

	Engenheiro Civil 
	01
	SE 6 – 30

	Médico  
	02
	SE 7 – 20

	Médico Veterinário 
	01
	SE 8 – 20

	Nutricionista 
	01
	SE 9 – 40

	Engenheiro Agrônomo 
	01
	SE 10 – 20

	Psicólogo 
	02
	SE 11 – 30

	Farmacêutico 
	01
	SE 12 – 40

	Fisioterapeuta 
	01
	SE 13 – 40

	Dentista – ESF
	01
	SE 14 – 40

	Médico – ESF 
	01
	SE 15 – 40

	Agente Administrativo 
	09
	SE 16 – 40

	Agente de Tributos 
	01
	SE 17 – 40

	Agente Comunitário de Saúde 
	06
	SE 18 – 40

	Auxiliar Administrativo
	08
	SE 19 – 40

	Tesoureiro 
	01
	SE 20 – 40

	Fiscal
	01
	SE 21 – 40

	Técnico em Contabilidade 
	01
	SE 22 – 40

	Fiscal Sanitário e Ambiental
	01
	SE 23 – 40

	Técnico de Informática
	01
	SE 24 – 40

	Auxiliar de Consultório Dentário
	01
	SE 25 – 40

	Técnico em Enfermagem
	08
	SE 26 – 40

	Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 
	12
	SE 27 – 40

	Pedreiro
	01
	SE 28 – 40

	Condutor de Máquinas e/ou Veículos
	26
	SE 29 – 40

	Agente de Serviços Gerais 
	20
	SE 30 – 40

	Vigia 
	01
	SE 31 – 40

	Secretario de Escola  
	01
	SE 32 – 40

	Auxiliar de Disciplina
	03
	SE 33 – 40

	Atendente de Educação Infantil
	10
	SE 34 – 40

	Médico – ESF 
	02
	SE 35 – 20

	Médico
	02
	SE 36 – 15

	Médico
	05
	SE 37 – 12

	Enfermeiro
	01
	SE 38 – 20

	Médico especializado em Ginecologista e Obstetrícia
	01
	SE 39 – 04

	Médico especializado em Pediatria 
	01
	SE 40 – 04

	Agente de Controle Interno
	01
	SE 41 – 15

	Médico Cardiologista
	01
	SE 42 – 04

	Gari
	02
	SE 43 – 40

	Almoxarife
	01
	SE 44 – 40

	Contador
	02
	SE 45 – 24

	Agente de Combate a Endemias
	01 
	SE 46 – 40

	Farmacêutico
	01
	SE 47 – 30

	Médico Clinico Geral
	01 
	SE 48 - 24

	Arquiteto e Urbanista
	01
	SE 49 – 30

	Monitor de Educação Especial e Inclusiva
	01
	SE 50 – 40

	Atendente de Farmácia
	01
	SE 51 – 40



Art. 3º As atribuições do cargo de Atendente de Farmácia criado por esta Lei, bem como os requisitos a serem observados para o seu provimento estão fixados no anexo I desta Lei.
Art. 4º O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos, carga horária, de acordo com o abaixo especificado e padrões de vencimento que são fixados conforme o anexo II desta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 6º Mantêm-se inalteradas as demais disposições legais constantes na Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões,10 de junho de 2025.
Autógrafo

    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS



















ANEXO I – PROJETO DE LEI 105/2025

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA
PADRÃO: SE 51

ATRIBUIÇÕES:

Síntese dos deveres: Desempenhar atividades destinadas a separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a prescrição ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar medicamentos e produtos correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de interação; controlar estoques, separar requisições e receitas; providenciar, através de microcomputadores, a atualização de entradas e saída de medicamentos; fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; 
Exemplo de atribuições: Executar tarefas de controle e manutenção dos produtos farmacêuticos conforme orientação superior; Receber, conferir e classificar produtos farmacêuticos, efetuando controle físico e estatístico, dispondo os nas prateleiras da farmácia, para manter o controle e facilitar o manuseio dos mesmos; Auxiliar na manutenção do estoque da farmácia; Opinar e/ou solicitar compra de medicamentos para manter o nível de estoque adequado; Verificar e controlar o prazo de validade dos produtos farmacêuticos, tirando de circulação os medicamentos vencidos; Executar serviços de carregamento e descarregamento de produtos; Atender usuários, verificando e fornecendo os produtos solicitados registrando a saída dos mesmos; Proceder à recepção e conferência de medicamentos e análogos, comparando a quantidade e especificação expressa na nota de entrega com os produtos recebidos; Zelar pela limpeza e manutenção das prateleiras, balcões, e outras áreas de trabalho, mantendo em boas condições de aparência e uso; Realizar o levantamento de preços de referência dos medicamentos; Emitir solicitações de compras de medicamentos; Realizar o acompanhamento e controle dos prazos de entrega de produtos farmacêuticos; Executar outras tarefas correlatas;

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
1. Carga horária: 40 horas semanais

Requisitos para preenchimento do cargo:
1. Idade mínima: 18 anos;
1. Escolaridade: Ensino Médio Completo;
1. Curso de Atendente de Farmácia (carga horária mínima de 240 horas);



ANEXO II – PROJETO DE LEI 105/2025

LEI MUNICIPAL Nº 961, 30 DE OUTUBRO DE 2009
ANEXO II
	DENOMINAÇÃO CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	Procurador 
	R$ 7.534,56

	Assistente Social
	R$ 5.510,35

	Dentista
	R$ 4.160,90

	Enfermeiro
	R$ 5.510,35

	Engenheiro Civil
	R$ 4.146,18

	Médico 20hs
	R$ 8.730,21

	Médico Veterinário
	R$ 2.782,04

	Nutricionista
	R$ 5.510,35

	Engenheiro Agrônomo
	R$ 2.782,04

	Psicólogo
	R$ 4.146,18

	Farmacêutico 
	R$ 4.160,89

	Fisioterapeuta
	R$ 4.160,89

	Dentista – ESF
	R$ 8.209,30

	Médico – ESF
	R$ 15.043,98

	Agente Administrativo
	R$ 1.883,63

	Agente de Tributos
	R$ 1.883,63

	Agente Comunitário de Saúde
	R$ 3.036,00

	Auxiliar Administrativo
	R$ 1.660,00

	Tesoureiro
	R$ 3.225,16

	Fiscal
	R$ 1.660,00

	Técnico de Contabilidade
	R$ 2.720,10

	Fiscal Sanitário e Ambiental
	R$ 2.359,51

	Técnico em Informática
	R$ 2.642,70

	Auxiliar de Consultório Dentário
	R$ 1.518,00

	Técnico em Enfermagem 
	R$ 1.883,63

	Auxiliar de Obras e Serviços Públicos
	R$ 1.518,00

	Pedreiro 
	R$ 1.849,60

	Condutor de Máquinas e ou Veículos
	R$ 1.913,01

	Agente de Serviços Gerais
	R$ 1.518,00

	Vigia
	R$ 1.518,00

	Secretário de Escola
	R$ 1.883,63

	Auxiliar de Disciplina
	R$ 1.883,63

	Atendente de Educação Infantil
	R$ 1.883,63

	Médico ESF – 20hs
	R$ 9.145,19

	Médico - 15h
	R$ 6.887,03

	Médico – 12h
	R$ 5.532,12

	Enfermeiro – 20hs
	R$ 2.811,40

	Médico especializado em ginecologia e obstetrícia 
	R$ 4.965,68

	Médico especializado em Pediatria
	R$ 4.965,68

	Agente de Controle Interno
	R$ 2.136,70

	Médico Cardiologista
	R$ 4.965,68

	Gari
	R$ 1.518,00

	Almoxarife
	R$ 1.883,63

	Contador – 24hs
	R$ 3.327,70

	Agente de Combate a Endemias
	R$ 3.036,00

	Farmacêutico – 30hs
	R$ 3.120,61

	Médico 24hs
	R$ 11.010,47

	Arquiteto e Urbanista
	R$ 4.146,18

	Monitor de Educação Especial e Inclusiva
	R$ 1.883,63

	Atendente de Farmácia
	R$ 1.883,63
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